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LEI Nº 1.549, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Altera a alíquota de contribuição 
previdenciária devida pelo Município 
ao Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS, altera a Lei 1.441/2014 
e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN, no uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da 

Lei Orgânica do Município,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei: 

  

Art. 1º. O art. 2º da Lei 1.441/2014 passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 2º. ............................................................................” 

Ano Alíquota 
2015 3,28% 
2016 5,28% 
2017  11,51% 
2018 17,75% 
2019 23,98% 
2020 30,21% 
2021 36,44% 
2022 42,68% 
2023 48,91% 
2024 a 2049 55,14% 

Art. 2º. As contribuições correspondentes às alíquotas do custo normal e 

suplementar, relativas ao exercício de 2015, serão exigidas a partir do primeiro 

dia do mês seguinte ao da publicação desta lei. 
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Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de dezembro de 2015. 

194º da Independência e 127º da República. 

 
 
 
 
 

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ÉLIA MARIA DE BARROS APRÍGIO 
Presidente do IPREV 
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